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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax:  

(15) 3241-1266 
ww.ibiuna.sp.k.br  - e-mail: faleibiuna.Sp.leg.t)r  

Moção de Repúdio r°  00 *2025 

À CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Assunto: Moção de Repúdio à CPFL, referente ao representante de Ibiúna, 

SP. 

Nobres colegas Vereadores, 

Nos termos regimentais, proponho a presente moção de repúdio à atuação 
da agência credenciada da CPFL em Ibiúna, que visivelmente não possui 
as mínimas condições de atendimento aos cidadãos ibiunenseS, conforme 

fotos do local em anexo. 

A agência representante em questão não apenas apresenta um 
atendimento inadequado, mas também carece de acessibilidade, 
dific Itando ainda mais o acesso dos cidadãos, especialmente aqueles 

co deficiência física. 

crescente, ainda, que o local onde funciona a agência credenciada pela 
CPFL é um prédio rustico, minúsculo, de aproximadamente 9 mt2, em 

condições precárias, 	sem estacionamento, que funciona interligado e 

v. ,tinuamente com uma loja de venda de postes padrão e materiais 
'ricos denominado AVENIDA, com uma funcionária que atende os 

onsumidores da CPFL e ao mesmo tempo oferéce a venda de poste ,  

padrão da loja citada, em verdadeiro conflito de interesses com os demais 
comerciantes da cidade que comercializam os mesmos materiais. 

Diante do exposto apresento a presente proposição, pedindo o apoio de 
todos os colegas vereadores, oficiando-se a Superintendência regional da 
CPFL, Sr. Carlos Zamboni Neto, para que apresente aos órgãos 
comoetentes m projeto de melhorias, comreforma necessária 	e 
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atenda os cidadão com dignidade, sobretudo que contenha acessibilidade 

aos usuários. 

Só para comparar, a CETRIL local, que é bem menor que a CPFL, possui 

uma sede de atendimento exemplar aos seus consumidores. 

Da presente seja dado ciência ao Sr. Prefeito Mano Pires de Oliveira, para 
tome as devidas providêniaS1 no sentido de fazer valer o direito à 
cidadania dos Ibiunenses, que pagam as tarifas de consumo e os 

impostos correspondentes. 

Sala das Sessões Vereador Raimundo de Almeida Lima, aos 04 de 




